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Municipio de Alfandega da Fé — Camara Municipal faan\os

?.% P DIVISAO ECONOMICA, CIDADANIA, ANIMAGAO E JUVENTUDE(DECAJ)L 4 e
AR

----- PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A CONSTITUIGAO DE RELAGAO JURIDICA DE EMPREGO
PUBLICO POR TEMPO INDETERMINADO DE UM ASSISTENTE TECNICO
—-- Ao sexlo dia do més de agosto de 2024, pelas dez horas e trinta minutos, no Gabinete da Chefe da Divisao
Economica, Cidadania, Animagdc e Juventude, {DECAJ), reuniu-se o Jiri do concurso em eplgrafe, deliberado por
despacho do Senhor Presidente da Camara Municipal de Alfandega da Fé em 26 de julho de 2024, estando presentes
0s seguintes membll'os do jari: Presidente Maria da Conceigdo Bastos Pereira, Chefe da DECAJ; 1° Vogal Efetivo, Maria
Anténia Morais dos Santos, AT / Coordenadora Técnica; 2° Vogal Efetivo, Jorge Miguel Gomes Jacinto, Técnico
Superior de RH

----- A reuni&o teve por objetivo, conforme o disposto no artigo 36.° do anexo a Lei n.® 35/2014, de 20 de junho, na afual
redagao, e nos termos dos artigos 17.° e 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro, proceder & ponderag¢io dos
critérios de apreciacdo da avaliagdo dos métodos de selegéo, bem como do sistema de ordenagao final, descritos
no aviso de abertura, a publicitar na Bolsa de Emprego Publico (BEP},
Métodos de Selegdo - Nos termos do artige 36.° da LTFP, conjugado com o disposto nos artigos 17.° e 18.°, da

Fortaria n.® 233/2022, de 9 de selembro, existem dois grupos de métodos de sele¢do, consoante os universos de
candidatos:

1° grupo:

a) Provas de Conhecimentos {método de selegfo obrigatério)
b) Avaliagfio Psicolégica (métlodo de selego obrigatério)
c) Entrevista de Avaliagéo de Competéncias (método de selegao facultativo)

2° grupo:
a) Prova de Conhecimentos (método de selegdo facultativo)
b) Avaliagao Curricular (método de selegdo obrigatério)
c) Entrevista de Avaliagio de Competéncias (método de selegio obrigatério)

Para o 1° grupo, o universo dos candidatos e:

a) com relagdo juridica de emprego plblico por tempo indeterminado, mas a exercer fungdes diferentes das que
cabem ao posto de trabalho em causa;

b} colocados em situacéo de valorizagéo profissional que, por tiltimo, exerceram fungbes diferentes;

¢} com relagéo juridica de emprego publico por tempo indeterminade previamente constituida, mas que optem por
estes métodos de selegio;

d} colocados em situag8o de valorizagao profissional que, por ultimo, exerceram fungdes diferentes, mas que
optem por estes métodos de selegdo.

Para o 2° grupo, o universo dos candidatos é:

a) candidatos com relagdo juridica de emprego publico que estejam a cumprir ou a executar a atribuigéo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa;

b) candidatos em situagdo de valorizagao profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela
atribuicdo, competéncia ou atividade.

a) A Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos académicos efou profissionais e as
competéneias técnicas dos candidatos necessérias ao exercicio da fungfio. Sera de natureza escrita, com uma duragéo
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de 120 minutos, com 15 minutos §e tolerancia, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, com valoragao até @? PV,
centésimas.
Leqislacéo aplicavel {lodos os diplomas na sua redagao atual):

- Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;

- Conte(ido Funcional, previsto no Anexo da Let n.° 35/2014, de 20 de junho;

- Lein.° 7/2009, de 12 de fevereiro — Cédigo do Trahalho;

- Decreto-Lei n.® 4/2015, de 07 de janeiro — Codigo de Procedimento Administrativo;

- Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;

- Lei 66-BI2007,. de 28 de dezembro — Sistema Integrado de Gestao e avaliagdo do Desempenho na

Administragao Publica;

- Carta Etica da Administragdo Publica;

Regulamento n® 186/2023 de 6 de fevereiro.
b) Avaliacdo Psicoldgica (AP) — Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica, aptiddes, carateristicas de

personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognéstico de adaptagdo as
exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. A

Avaliagdo Psicoldgica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto.
A Avaliagao Psicolégica sera preferencialmente realizada nos termos do n.° 2 do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de
9 de setembro, e no caso de sua inviabilidade, nomeadamente por razées que possam atrasar os prazos da tramitagéo
previstos para a realizagao do presente procedimento concursal, ou pela necessidade de um acompanhamento global

do processo, nos termos do n.° 3, do referido artigo 17.°.
¢) Avaliagao Curricular (AC) — Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre
os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagao, a formag#o profissional e a experiéncia profissional.

Na Avaliagiio Currcular (AC) serdo consideradas e ponderadas numa escala de 0 a 20 valores, os seguintes
parametros: Habilitagio Académica (HA), Formagao Profissional (FP), Experiéncia Profissional (EP), e é expressa até

as centésimas e sera calculada de acordo com a seguinte férmula:
AC = (HA) + (FP) + (EP)
3

Em que:

AC - Avaliagao Curricular

HA = Habilitagdes Académicas

FP = Formagao Profissional

EP = Experiéncia Profissional
Para a avaliagdo do pardmetro Habilitagdes Académicas (HA), ou nivel de qualificagéo, serdo consideradas as obtidas
em instituigdes do Sistema de Ensino Portugués ou noutras, neste caso, desde que devidamente certificadas pelas

entidades competentes, com a seguinte valorac¢io:
- 12° ano de Escolaridade {ou curso que lhe seja equiparado), nos termos da alinea b) do n® 1, do artigo 86°, da
Lei Geral do Trabalho em Fungbes Pdblicas, aprovada pela Lei n® 35/2014, de 20 de junho - 15 valores; ---------

- Habilitagbes superiores as legalmente exigidas - 20 valores.
Para a valoragdo do pardmetro da Formagdo Profissional (FP) considerar-se-30 as areas de formagéo e
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessdrias ao exercicio da fungao em
causa. Serdo valoradas as agies de formagio frequentadas nos dltimos 5 anos até & data de abertura do presente
recrutamento e desde que se encontrem devidamente comprovadas através de documento iddneo, até ao limite maximo

de 20 valores, de acordo com a aplicagio dos seguintes critérios:

Mais de 100 horas de formacac 20 valores

De 76 a 100 horas de formagao 18 valores
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De 51 a 75 horas de formacéo 15 valores
| De 26 a 50 horas de formagao 12 valores =1 7% )
{ De 11 a 25 horas de fdnﬁégféo 8 valores e
| E | aan
Até 10 horas de formagao . 6 valores i HAGHC 4 _ j“’(i .:5‘("{:‘

Na auséncia de indicagéo do ntimero de horas nos respetivos documentos comprovativos serdo contabilizadas 7 horas

por cada dia de formagao.
A valoragio do pardmetro Experiéncia Profissional (EP) refere-se ao desempenho efetivo de fungdes na carreira
visada no presente procedimento com incidéncia sobre a execugio de atividades inerentes ao posto de trabalho visado
no presente procedimento e ao grau de complexidade da mesma. Reporta-se as fungbes desempenhadas na categoria,
no quadro de integragdo em carreira (conforme artigo 88°, da LTFP), e no cumprimento ou execugiio da atribuigéo,
competéncia ou atividade caralerizadoras dos mesmos, no 4mbito da administragao publica, devidamente comprovada
através de declaragio a emitir pelo servigo de origem, sendo classificada nos seguintes termos:

Mais de 9 anos de tempo de servigo 20 valores
Mais de 5 até 9 anos de tempo de servico 18 valores
Mais de 3 até 5 anos de tempo de servigo 14 valores it
De 1 até 3 anos de tempo de servigo 10 valores )
Até 1 ano de tempo de servigo 178 valores

d) A Entrevista de Avaliagao de Competéncias {EAC) — visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais
diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para 0 exercicio da fungdo. A EAC incidira
sobre a lista de compeléncias prevista para a respeliva carmeira na Portaria n.° 359/2013, de 13 de dezembro e
respelivos anexos.

A Entrevista de Avaliagao de Competéncias é composta por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o
perfil de competéncias, associado a uma grelha de avaliagéio individual que traduz a presenca ou auséncia dos
comportamentos em andlise. S3o avaliadas as seguintes competéncias: T

4. ORGANIZAGAO E METODO DE TRABALHO: Capacidade para organizar a sua atividade, definir prioridades e
realiza-la de forma metédica.
7. TRABALHO DE EQUIPA E COOPERAGAO: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho de constituigdo
variada e cooperar com os outros de forma ativa.
10. RELACIONAMENTO INTERPESSOAL: Capacidade para interagir com pessoas com diferentes carateristicas e em

contextos sociais e profissionais distintos, tendo uma atitude facilitadora do relacionamento e gerindo as dificuldades e
eventuais conflitos de forma ajustada.
13. RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O SERVICO:; Capacidade para compreender e integrar o
contributo da sua atividade para o funcionamento do servigo, desempenhando as suas tarefas e alividades de forma

diligente e disponivel.

A EAC sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores. As competéncias sao avaliadas conforme perfil de competéncias
definido e consideradas basilares para ¢ exercicio da fungfio, bem como a respetiva ponderacdo na nota final desta
entrevista, sendo avaliada segundo niveis classificativos, Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem, respetivamente, as classificacoes de 20, 16, 12, 8 & 4 valores. --——-r-—=rrmmrmmmemcmee e

- O candidato evidencia os 4 indicadores comportamentais da competéncia - 20 valores;
- O candidato evidencia 3 indicadores comportamentais da competéncia - 16 valores;
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- O candidato evidencia 2 indicadores comportamentais da competéncia - 12 valores, /5;2‘5‘33
- O candidato evidencia apenas 1 indicador comportamental da competéncia - 8 valores; rw %let
- O candidato néo evidencia indicadores comportamentais da competéncia - 4 valores.

E excluido do procedimento concursal o candidato que tenha obtido uma valoragao inferior a 9,5 valores num dos

métodos, nao lhe sendo aplicado 0 método seguinte; ou que tenha obtido um juizo de Ndo Apto no método de selegéo

ou numa das suas fases da Avaliagao Psicoldgica.
A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de sele¢éio para que seja convocado equivale a

desisténcia do procedimento.
Os candidalos admitidos serdo convocados e notificados do dia, hora e local para realizagdo dos métodos de selecao,

por uma das formas previstas no artigo 6.° da Porlaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
A publicitagao dos resultados obtidos nos métodos de selecéo sera efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente,
afixada em local visivel ao publico na Camara Municipal de Alfandega da Fé e disponibilizada na sua pagina eletronica,

em hitps://www.cm-alfandegadafe.pt/.
A Ordenagao Final dos candidatos que completem o' procedimento, com aprovagio em todos os métodos de selegao
aplicados, & efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores e a Ordenacao Final resultara da

aplicacdo da seguinte férmuta:
Para os candidatos que efetuem a Prova de Conhecimentos, a Avaliagdo Psicologica e a Enirevista de AvaliagZo de

Competéncias:

OF = PC (70%) + AP {(Apto / Nio Apto) + EAC (30%)

Para os candidatos que efetuem a Avaliagdo Curricular, a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias ¢ a Prova de

Conhecimentos: -----

OF = AC (30%) + EAC (40%) + PC (30%)

Em cumprimento do disposto no n.° 3, do artigo 3.°, do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado
nos métodos de selegio, que seja portador de deficiéncia devidamente comprovada, com incapacidade igual ou
superior a 60%, tem preferéncia em igualdade de classificago, a qual prevalece sobre qualguer outra preferéncia Legal.
Em situagdes de igualdade de valoragio, os critérios de ordenagao preferencial a adotar sdo os constantes do artigo
242, da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.
Apés a aplicagdo dos critérios de desempate, estabelecidos na Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, subsistindo

ainda empates, sio aplicados os seguintes critérios:
1.°- Candidato que exerca ou tenha exercido fungdes idénticas ao posto de frabalho a concurso, mediante

apresentagao de declaragdo comprovativa do mesmo;

2.% Candidato com menor idade.
Publicitagio da Lista de Ordenagéo Final: ap6s homologagao, a lista unitaria de ordenagdo final sera publicitada na 2.2
Série do Diario da Republica, afixada em local visivel ao plblico na Camara Municipal de Alfdndega da Fé e

disponibilizada na sua pdgina eletrénica, em https://www.cm-alfandegadafe.pt/.
—-- Nio havendo mais nada a acrescentar, o Presidente do Jiri declarou encerrada a reunido, da qual se lavrou a

presente Ata que ira ser assinada por todos os membros do Jiri presentes.

O Jani do Concurso:

Presidente do Jari:
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{Maria da Concei¢do Bastos Pereira, Chefe da DECA.)

1° Vogal Efetivo:

Hara  Adsoia Morus dos Sanlos

Maria Anténia Morais dos Santos, AT / Coordenadora Técnica

2° Vogal Efetivo:

JapeCoel@i-] Gamed Jdvo

Jorge Miguel Gomes Jacinto, Técnico Superior de RH
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